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. .80 .VANI RAQUEL OLIVEIRA COUTINHO .05504.012963/2018-36 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela II
(Emprego de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes

do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente
Administrativo

.INTERMEDIÁRIO .A .II

. .81 .VANILDO MARCOLINO FERREIRA .05504.024058/2018-29 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela III
(Emprego de Nível Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto

nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente de
Portaria

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .82 .VERA LUCIA FARIAS DE OLIVEIRA .05504.005325/2018-69 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela III
(Emprego de Nível Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto

nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Motorista de
Veículos Terrestres

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .83 .VILSON DE LIMA MARTINS .05504.013837/2018-07 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela II
(Emprego de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes

do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Fiscal de Obras .INTERMEDIÁRIO .A .V

. .84 .WAGNER DE SOUZA NUNES .05504.021140/2018-00 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela II
(Emprego de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes

do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Fiscal de Obras .INTERMEDIÁRIO .A .I

CARGOS DO PCC-EXT

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .IUMI DOS SANTOS FUKUOKA .05504.015585/2018-42 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo
art. 1º da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º,
inciso IV, e art. 8º da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com o Anexo III,
Tabela II (Cargos de Nível Auxiliar) da mesma lei

.Estatutário .Datilógrafo .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .2 .LUCIANNE DOS SANTOS ALMEIDA .05504.011911/2018-42 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo
art. 1º da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º,
inciso IV, e art. 8º da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com o Anexo III,
Tabela II (Cargos de Nível Auxiliar) da mesma lei

.Estatutário .Datilógrafo .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

CARGOS DE MAGISTÉRIO

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .KLEBER ESTEVES DA FONSECA .05504.018589/2018-82 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo
art. 1º da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso
III, da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com o Anexo II, alínea "a" (carreira de Magistério)
da mesma lei

.Estatutário .Professor no Ensino de 2º Grau - 40
horas

.D IV .4

. .2 .ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS .05504.012401/2018-92 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo
art. 1º da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso
III, da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com o Anexo II, alínea "a" (carreira de Magistério)
da mesma lei

.Estatutário .Professor no Ensino de 1º grau, de 1ª a
4ª série - 40 horas

.A .I

. .3 .VILMA DO ROSÁRIO COSTA MORAES .05504.006849/2015-24 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo
art. 1º da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso
III, da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com o Anexo II, alínea "a" (carreira de Magistério)
da mesma lei

.Estatutário .Professor no Ensino de 1º grau, de 1ª a
4ª série - 40 horas

.D IV .2

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .AURIDAN JOSÉ DE LIMA .14021.103012/2023-56 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento
realizado de acordo com o Anexo IV, Tabela "C",
da Lei 11.890/08, observadas as alterações
legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .Técnico de Planejamento e
Orçamento

.Intermediário .A .I

. .2 .AUGUSTO WANDERLLEY ARAGÃO DA
S I LV A

.05504.003790/2015-12 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento
realizado de acordo com o Anexo I, Tabela "B",
da Lei 11.890/08, observadas as alterações
legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .Técnico Federal de Finanças e
Controle

.Intermediário .A .I

. .3 .MARIA TELMA DA SILVA MARTINS .05504.024289/2018-32 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento
realizado de acordo com o Anexo IV, Tabela "C",
da Lei 11.890/08, observadas as alterações
legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .Técnico de Planejamento e
Orçamento

.Intermediário .A .I

. .4 .MARIA DO SOCORRO DIAS SUSSUARANA .05504.003829/2015-00 e
05504.012318/2018-13

.Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento
realizado de acordo com o Anexo IV, Tabela "C",
da Lei 11.890/08, observadas as alterações
legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .Técnico de Planejamento e
Orçamento

.Intermediário .A .I

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 13.842, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º,
inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 12.531, de 10 de novembro de 2023,

Considerando o disposto no art. 3º, inciso II, do Decreto nº 11.751, de 20 de outubro de 2023, e no art. 6º, inciso VI, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
SEDGG/ME nº 11.946, de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.044364/2024-98, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação dos recursos administrativos providos, conforme Anexo I, pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima
referente aos pedidos de inclusão em quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos dos ex-Territórios, dos Estados-membros e dos Municípios do Amapá e de
Roraima.

Art. 2º Enquadrar os requerentes, mencionados no artigo anterior, na forma do Anexo II (ex-Território do Amapá) e Anexo III (ex-Território de Roraima).
Parágrafo único. Os efeitos financeiros serão devidos a partir da entrada em exercício do(a) servidor(a)/empregado(a), nos termos do parágrafo único do art. 22 do Decreto 9.324,

de 2 de abril de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CANDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I

EX-TERRITÓRIOS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL

. .1 .ADALBERTO PINTO DE BARROS FILHO .14021.156489/2021-72 .Lei nº 13.681/18

. .2 .ALBERTO JORGE DE OLIVEIRA .05504.003781/2015-21 .Lei nº 13.681/18

. .3 .ANA DA SILVA SANTOS .05504.003784/2015-65 .Lei nº 13.681/18

. .4 .CARLOS DOS SANTOS GONÇALVES .05504.014786/2018-22 .EC nº 98/17

. .5 .CLAUDIO RODRIGUES ROSA .18791.000360/2017-64 .EC nº 98/17

. .6 .DIRLA LOPES DE ALMEIDA .05502.002458/2015-51 .EC nº 98/17

. .7 .DIVONSIR DA ROZA .05502.062366/2015-20 .EC nº 98/17

. .8 .EDUARDO VALES PEREIRA .05504.008130/2018-71 .EC nº 98/17

. .9 .ELIVALDA BENTO NICACIO .05502.005030/2015-60 .EC nº 98/17

. .10 .EVANDIRA GOMES COSTA, pensionista de FRANCISCO XAVIER MIRANDA .03125.009670/2017-20 .EC nº 98/17

. .11 .GLICIA MARIA TORRES LOPES DE SOUSA .05502.060206/2015-46 .EC nº 98/17
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. .12 .IVONETH SILVA DE PAIVA .05502.001616/2015-55 .EC nº 98/17

. .13 .JOAO HENRIQUE LIMA .03125.022255/2018-42 .Lei nº 13.681/18

. .14 .JOSEFA NASCIMENTO DA SILVA .05504.012120/2018-30 .Lei nº 13.681/18

. .15 .MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO .05502.005392/2015-51 .EC nº 98/17

. .16 .MARIA DO SOCORRO SILVA CHIECCO .03125.000333/2019-39 .Lei nº 13.681/18

. .17 .MARIA ELIZETE CAMPOS DE AZEVEDO .05502.005114/2018-46 .Lei nº 13.681/18

. .18 .MARIA NAZILDA DA CRUZ ALMEIDA .05504.012267/2018-20 .Lei nº 13.681/18

. .19 .MARIA ZELINDA NUNES MARQUES .05504.013404/2018-43 .EC nº 98/17

. .20 .MARIO EVAGELISTA FRANÇA .05502.002458/2015-51 .EC nº 98/17

. .21 .MARISA NATALIA PINTO .05502.001106/2015-88 .EC nº 98/17

. .22 .RONALDO PADILHA DE SOUZA .05504.016673/2018-61 .Lei nº 13.681/18

. .23 .ROSA MARIA VIEIRA GOMES .05502.059793/2015-21 .EC nº 98/17

. .24 .SANDRA APARECIDA ANGELI SLEMER .03125.015781/2018-56 .Lei nº 13.681/18

. .25 .SIDNEY SILVA DE ALMEIDA .05504.016074/2018-48 .EC nº 98/17

. .26 .SUELY PINTO DOS SANTOS .05502.001425/2015-93 .EC nº 98/17

. .27 .VALTER MENDES DA SILVA .05502.004966/2015-73 .EC nº 98/17

ANEXO I - EX-TERRITÓRIO DE RONDÔNIA

ART. 6º POLICIAIS CIVIS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .CLASSE

. .1 .EVANDIRA GOMES COSTA, pensionista de
FRANCISCO XAVIER MIRANDA

.03125.009670/2017-20 .Art. 6º da Emenda Constitucional nº 79/14, art. 6º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 3º, caput, inciso II, e § 1º, inciso
II, da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com o Anexo VII,, da Lei nº 11.358/06, observadas as
alterações legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .AGENTE DE
POLÍCIA

.S EG U N DA
CLASSE

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NIVEL

. .1 .ADALBERTO PINTO DE BARROS
FILHO

.14021.156489/2021-72 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela "a", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008 .ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR

. .2 .JOAO HENRIQUE LIMA .03125.022255/2018-42 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com o Anexo I, Tabela "a", da Lei
11.890/08, observadas as alterações legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO FEDERAL DE FINANÇAS E
CO N T R O L E

.INTERMEDIÁRIO

. .3 .MARIA DO SOCORRO SILVA
C H I EC CO

.03125.000333/2019-39 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela "a", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008 .ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR

. .4 .SANDRA APARECIDA ANGELI
SLEMER

.03125.015781/2018-56 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo I, Tabela "a", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008 .ES T AT U T Á R I O .AUDITOR FEDERAL DE FINANÇAS E
CO N T R O L E

.SUPERIOR

ANEXO II - EX-TERRITÓRIO DO AMAPÁ

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.E M P R EG O .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .CARLOS DOS
SANTOS GONÇALVES

.05504.014786/2018-
22

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e
art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL
DE SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .2 .EDUARDO VALES
PEREIRA

.05504.008130/2018-
71

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e
art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com o Anexo VI, Tabela "II", da Lei 13.681, de 18 de junho de
2018

.CELETISTA .PERFURADOR DIGITADOR .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .3 .SIDNEY SILVA DE
A L M E I DA

.05504.016074/2018-
48

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e
art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela II (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posteriores

.CELETISTA .AG E N T E
A D M I N I S T R AT I V O

.INTERMEDIÁRIO .A .III

M AG I S T É R I O

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .MARIA ZELINDA NUNES MARQUES .05504.013404/2018-43 .Art. 3º, III c/c art. 8º, § 1º, da Lei nº 13.681/2018, de acordo o
Anexo II, alínea 'a', Tabela III.

.ES T AT U T Á R I O .PROFESSORA DE ENSINO DO 1º
GRAU - 1º A 4ª SÉRIE

.INTERMEDIÁRIO .D I .1

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NIVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ALBERTO JORGE DE
OLIVEIRA

.05504.003781/2015-21 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com o Anexo IV,
Tabela "a", da Lei 11.890/08, observadas as alterações legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR .A .I

. .2 .ANA DA SILVA SANTOS .05504.003784/2015-65 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com o Anexo I,
Tabela "a", da Lei 11.890/08, observadas as alterações legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO FEDERAL DE FINANÇAS E
CO N T R O L E

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .3 .JOSEFA NASCIMENTO DA
S I LV A

.05504.012120/2018-30 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com o Anexo IV,
Tabela "c", da Lei 11.890/08, observadas as alterações legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .4 .MARIA NAZILDA DA CRUZ
A L M E I DA

.05504.012267/2018-20 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com o Anexo IV,
Tabela "c", da Lei 11.890/08, observadas as alterações legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .5 .RONALDO PADILHA DE
SOUZA

.05504.016673/2018-61 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com o Anexo IV,
Tabela "c", da Lei 11.890/08, observadas as alterações legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.INTERMEDIÁRIO .A .I

ANEXO III - EX-TERRITÓRIO DE RORAIMA

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.E M P R EG O .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .CLAUDIO RODRIGUES
ROSA

.18791.000360/2017-
64

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela II (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posteriores

.CELETISTA .AUXILIAR EM
ASSUNTOS
E D U C AC I O N A I S

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .2 .DIRLA LOPES DE
A L M E I DA

.05502.002458/2015-
51

.rt. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Intermediário) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores

.CELETISTA .AG E N T E
A D M I N I S T R AT I V O

.INTERMEDIÁRIO .A .i

. .3 .DIVONSIR DA ROZA .05502.062366/2015-
20

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível Auxiliar)
da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .ARTÍFICE DE
M EC Â N I C A

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .4 .ELIVALDA BENTO
N I C AC I O

.05502.005030/2015-
60

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela II (Emprego de Nível
Intermediário) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores

.CELETISTA .PROFESSORA 1ª a 4ª
SÉRIE

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .5 .GLICIA MARIA TORRES
LOPES DE SOUSA

.05502.060206/2015-
46

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Intermediário) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores

.CELETISTA .REGENTE DE ENSINO I .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .6 .IVONETH SILVA DE
PAIVA

.05502.001616/2015-
55

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível Auxiliar)
da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .AUXILIAR EM
ASSUNTOS
E D U C AC I O N A I S

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .7 .MARCO ANTONIO DO
NASCIMENTO

.05502.005392/2015-
51

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela II (Emprego de Nível
Intermediário) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores

.CELETISTA .REGENTE DE ENSINO I .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .8 .MARIO EVAGELISTA
FRANÇA

.05502.002458/2015-
51

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível Auxiliar)
da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .ARTÍFICE DE
E L E T R I C I DA D E

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .9 .ROSA MARIA VIEIRA
G O M ES

.05502.059793/2015-
21

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível Auxiliar)
da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .AG E N T E
A D M I N I S T R AT I V O

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I
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. .10 .SUELY PINTO DOS
SANTOS

.05502.001425/2015-
93

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível Auxiliar)
da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .AUXILIAR DE
E N F E R M AG E M

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .11 .VALTER MENDES DA
S I LV A

.05502.004966/2015-
73

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível Auxiliar)
da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posterior

.CELETISTA .ARTÍFICE DE
M EC Â N I C A

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

CO M I S S I O N A D O S

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO

. .1 .MARISA NATALIA PINTO .05502.001106/2015-88 .art. 8º, § 3º, do Decreto nº 9.324, de 2 de abril de 2018 c/c art. 41 e seguintes da Portaria SRT/MGI nº 1.418/2024,
de acordo com as tabelas previstas nos Anexos V e VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR6 - equivalente ao CCE 17, previsto lei
14.204/2021

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NíVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .MARIA ELIZETE CAMPOS DE
AZEVEDO

.05502.005114/2018-46 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com
o Anexo I, Tabela "b", da Lei 11.890/08, observadas as alterações
legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO FEDERAL DE
FINANÇAS E CONTROLE

.INTERMEDIÁRIO .ES P EC I A L .IV

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 13.843, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo o art.
1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 12.531, de 10 de novembro de 2023,

Considerando o disposto no art. 3º, inciso II, do Decreto nº 11.751, de 20 de outubro de 2023, e no art. 6º, inciso VI, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
SEDGG/ME nº 11.946, de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.044365/2024-32, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação das revisões de enquadramento e posicionamento na tabelas dos respectivos planos de cargos e carreiras efetuadas pela Comissão Especial dos Ex-
Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima, para correção na inclusão dos interessados no quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos dos ex-Territórios,
dos Estados-membros e dos Municípios de Rondônia, do Amapá e de Roraima.

Art. 2º Ficam anulados os itens das Portarias indicadas no ANEXO I.
Art. 3º Passam a vigorar, com efeitos retroativos à data de publicação das respectivas primeiras portarias indicadas no ANEXO I, os respectivos enquadramentos e

posicionamentos dos interessados nas tabelas dos respectivos planos de cargos e carreiras conforme descrito no ANEXO II.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CANDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .1ª PORTARIA .DATA DE
P U B L I C AÇ ÃO

.ITEM ANULADO .2ª PORTARIA . .DATA DE
P U B L I C AÇ ÃO

.ITEM ANULADO .3ª PORTARIA .DATA DE
P U B L I C AÇ ÃO

.ITEM
ANULADO

. .1 .ADELTO BRITO
PALMA

.05502.000577/2015-
79

.Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
5.689, de 24 de Maio de
2024
(19975.016536/2024-33)

.27 de Maio de
2024, Edição nº
101, Seção 2, Página

59

.1 do Anexo I, Ex- Territórios
de Rondônia, do Amapá e
de Roraima e 1 do Anexo IV,
Ex- Território de Roraima,

Cargos Comissionados

. . . . . . .

. .2 .ALDENOR JOSÉ
N E V ES

.03125.021540/2018-
46

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SEGRT/MGI nº
5.301, de 26 de Maio de
2023
(19975.114663/2023-16)

.29 de Maio de
2023, Edição nº
101, Seção 2,

Páginas 49 a 53

.2 do Anexo I e 1 do Anexo
II, Art. 29

. . . . . . .

. .3 .ALTAMIR CORREA
DE CAMPOS

.05502.004221/2015-
12

.Portaria nº 9.862, de
28 de Setembro de
2018
(18791.000294/2018-11)

.1 de Outubro de
2018, Edição nº
189, Seção 2, Página

71

.1 do Anexo . . . . . . .

. .4 .AMÉRICO WEINER
MIRANDA NAIFF

.05504.023328/2018-
84

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SRT/MGI nº
10.481, de 22 de
Setembro de 2023
(19975.129318/2023-87)

.25 de Setembro de
2023, Edição nº
183, Seção 2,

Páginas 53 a 67

.7 do Anexo I e 1 do Anexo
II, Art. 29 - Cargos de
Planejamento/Orçamento e

Finanças/Controle

. . . . . . .

. .5 .ANA BARBARA
ANDRADE SANTOS

.05504.016440/2018-
69

.Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
11.290, de 27 de
Setembro de 2024
(19975.035344/2024-26)

.30 de Setembro de
2024, Edição nº
189, Seção 2,

Páginas 48 a 55

.5 do Anexo I e 1 do Anexo
II, Art. 29 - Cargos de
Planejamento/Orçamento e

Finanças/Controle

. . . . . . .

. .6 .ANA DA SILVA
SANTOS

.05504.003784/2015-
65

.Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
10.283, de 5 de
Setembro de 2024
(19975.031883/2024-96)

.6 de Setembro de
2024, Edição nº
173, Seção 2,

Páginas 63 a 65

.3 do Anexo I, Ex-Territórios
de Rondônia, do Amapá e
de Roraima e 1 do Anexo II,
Ex-Território do Amapá, Art.
29 - Cargos de
Planejamento/Orçamento e

Finanças/Controle

. . . . . . .

. .7 .ANA FRANCELINA
DOS SANTOS

LO BAT O

.05504.012005/2018-
65

.Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
8.923, de 2 de Agosto
de 2024
(19975.025329/2024-70)

.5 de Agosto de
2024, Edição nº
149, Seção 2,

Páginas 62 a 65

.6 do Anexo I, Ex-Territórios
de Rondônia, do Amapá e
de Roraima e 1 do Anexo III,
Ex-Território de Rondônia,
Art. 29 - Cargos de
Planejamento/Orçamento e

Finanças/Controle

.Retificação de Portaria,
de 2 de Agosto de 2024

. .6 de Agosto de
2024, Edição nº
150, Seção 2,
Páginas 38 e 39

.1 do Anexo II, Ex-
Território do Amapá, Art.
29 - Cargos de
Planejamento/Orçamento

e Finanças/Controle

. . .

. .8 .ANTONIO
AT A N A Z I O
P I C A N ÇO

G O N Z AG A

.05504.009948/2018-
19

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SGPRT/MGI nº
8.015, de 28 de Julho de
2023
(19975.122651/2023-65)

.31 de Julho de
2023, Edição nº
144, Seção 2,

Páginas 44 a 59

.22 do Anexo I e 2 do Anexo
II, Cargos Comissionados

. . . . . . .

. .9 .ANTONIO CARLOS
LAVOR DO

NASCIMENTO

.05502.059914/2015-
34

.Portaria de Pessoal nº
3.899, de 26 de
Novembro de 2020
(19975.126562/2020-45)

.27 de Novembro
de 2020, Edição nº
227, Seção 2,

Páginas 17 e 18

.4 do Anexo II - Art. 6º . . . . . . .

. .10 .ANTONIO DA
JUSTA FEIJAO

.05504.019671/2018-
24

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SRT/MGI nº
9.337, de 25 de Agosto
de 2023
(19975.125965/2023-10)

.30 de Agosto de
2023, Edição nº
166, Seção 2,

Páginas 54 a 62

.125 do Anexo I e 1 do
Anexo II, Cargos

Comissionados

. . . . . . .

. .11 .AROLDO
RODRIGUES DOS

SANTOS

.05504.014479/2018-
41

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SEGRT/MGI nº
1.765, de 16 de Março
de 2023
(19975.107244/2023-28)

.20 de Março de
2023, Edição nº 54,
Seção 2, Páginas 51

a 59

.16 do Anexo I e 1 do Anexo
II, Funções Gratificadas e

Cargos Comissionados

. . . . . . .

. .12 .CARLOS ALBERTO
G O N Ç A LV ES

.05502.005684/2015-
93

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SRT/MGI nº
9.341, de 25 de Agosto
de 2023
(19975.125970/2023-22)

.30 de Agosto de
2023, Edição nº
166, Seção 2,

Páginas 62 a 68

.18 do Anexo I e 1 do Anexo
II, Funções Gratificadas e

Cargos Comissionados

. . . . . . .

. .13 .CARLOS JOSÉ DA
SILVA PORTO

.05504.015440/2018-
41

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SGPRT/MGI nº
3.592, de 27 de Abril de
2023
(19975.111105/2023-07)

.28 de Abril de
2023, Edição nº 81,
Seção 2, Páginas 71

a 76

.44 do Anexo I e 3 do Anexo
II, Cargos Comissionados

. . . . . . .

. .14 .DEOMIR FRANCO
DE

M O N T ' A LV E R N E

.05504.016781/2018-
34

.Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
13.252, de 24 de
Novembro de 2023
(19975.136962/2023-10)

.27 de Novembro
de 2023, Edição nº
224, Seção 2,

Páginas 53 a 65

.31 do Anexo I e 1 do Anexo
II, Art. 29 - Cargos de
Planejamento/Orçamento e

Finanças/Controle

.Portaria CEEXT/SRT/MGI
nº 13.252, de 24 de
Novembro de 2023
(19975.136962/2023-10)

. .4 de Abril de
2024, Edição nº
65, Seção 2,
Páginas 41 e 42

.4 do Anexo I e 4 do Anexo
II, Art. 29 - Cargos de
Planejamento/Orçamento

e Finanças/Controle

. . .


